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RESOLUÇÃO Nº 12, DE 18 DE MARÇO DE 2025.



O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, em Reunião Extraordinária, realizada no dia 18 de março de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e


Considerando a Portaria Nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que Regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências;

Considerando a Portaria MDS Nº 871/2023 publicada no Diário Oficial da União que regulamenta as ações do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social, instituído e aprovado por meio da Resolução MDS/CIT nº 01, de 07 de fevereiro de 2023, da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e Resolução MDS/CNAS nº 96, de 15 de fevereiro de 2023, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); 

Considerando ainda que os recursos a título de financiamento federal do PROCAD-SUAS foram repassados em parcela única na modalidade fundo a fundo, isto é, do Fundo Nacional de Assistência Social para os Fundos de Assistência Social Estaduais, do Distrito Federal ou Municipais, em contas específicas, abertas pelo governo federal, conforme estabelece a Portaria MDS nº 871, de 29 de março de 2023.



RESOLVE:


Art. 1º APROVAR o Plano de Ação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD – SUAS), Bloco da Proteção Social Básica PSB Fonte 200 FNAS/FEAS a ser desenvolvido pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH, no valor total de R$ 180.877.21 (cento e oitenta mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos).

Art. 2º Aprovar ainda a reprogramação do saldo em 31 de dezembro de 2024 no valor de R$ 45.537,43 (quarenta e cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e três centavos) a ser executado no exercício de 2025.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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